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Art 2a - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo
1, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

458,50

458,50

TOTAL DA UG

FONTE 0144000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO

2.08.243.0095.4444 - APOIO ADMINISTRATIVO - CMPDCA E
FMIA

260700 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
26070 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

155.100,00

155.100.00

TOTAL DA UG

FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

1.12.122.0095.2378 - APOIO ADM. • SEC. MUN. DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Decreto n 090/2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL

DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4. da Lei Municipal (LOA) n
8,801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7 inciso I, 42 e 43 inciso
III, da Lei Federal n 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1a - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$
155.100,00 (cento e cinqüenta e cinco mil, cem reais), nas dotações referentes às
ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 • SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

Alt 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se í
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 20 de março de 2018.

^afael diniz
Prefeito

Art, 2 - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no
artigo 1o, é proveniente de Superávit Financeiro em 31/12/2017, sob a fonte de recursos
•0218000000-TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB"

834.237,58

834.237,58

TOTAL DA UG

FONTE 0218000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANT.
FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.12.361.0046.2372 • MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS

Decreto n 089/2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL

DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4, da Lei Municipal (LOA) n"
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7 inciso 1,42 e 43 inciso
III, da Lei Federal n 4.320/64,

DECRETA:

Art. 1a - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, pare
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de RS
834.237,58 (oitocentos e trinta e quatro mil, duzentos e trinta e sete reais, cinqüenta
e oito centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO

100100 • SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE
10010 • GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

Codemca
Carlos Vinicius Viana Vieira

Previcampos
André Luiz Gomes de Oliveira

Fundação Municipal da Infância e da Juventude
Suellen André de Souza

Hospital Geral de Guarus
Guilherme Ribeiro Rangel

Hospital Ferreira Machado
Pedro Ernesto Simão

Fundação Municipal de Saúde
Renata Castelo Branco Juncá

Sec. Municipal de Saúde
Fabiana de Mello Catalani Rosa

Superintendência de Limpeza Pública
Alfredo Siqueira Dieguez

Sec Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Leonardo Barreto Almeida Filho

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB
Fábio de Azevedo Almeida

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT
José Felipe Quintanilha França

Superintendência de Iluminação Pública
Daniel Duarte Michel

Sec Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Cledson Sampaio Bitencourt

Superintendência de Ciência, Tecnologia e Inovação
Romeu e Silva Neto

Superintendência deTrabalho e Renda
Gustavo Matheus de Oliveira Santos

Superintendência de Pesca e Aquicultura
José Roberto Pessanha

Superintendência de Agricultura e Pecuária
Nildo Nunes Cardoso

Sup. do Fundo de Desn. de Campos -Fundocam
Rodrigo Anido Lira

Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Felipe Qulntanüha França

Coordenadoría de Defesa Civil
Geremias Nogueira Neto

Superintendência dos Direitos do Idoso
Heloísa Landim Gomes

Superintendência do Procon
Douglas Leonard Queiroz Pessanha

Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária
Mariana Souza Oliveira Lontra Costa

CE - PREFEITA 1 Conceição SanfAnna

Sec Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
Sana Gimenes Alvarenga Domingues

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Uma
Maria Cristina Torres Lima

Fundação Municipal de Esportes
Raphael Elbas Neri deThuin

Superintendência da Igualdade Racial
Lúcia Regina Silva Santos

Sec Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Brand Arenarí

Superintendência de Comunicação
Thiago Paiva Toledo Bellotti

Sec Municipal de Gestão Pública
André Luiz Gomes de Oliveira

Sec Municipal de Fazenda
Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues

Sec. Municipal da Transparência e Controle
Marcilene Barreto Nunes Daflon

Sec. Municipal de Governo
Alexandre Bastos Loureiro dos Santos

Procuradoria Geral do Município
José Paes Neto

Guarda Civil Municipal
Fabiano de Araújo Mariano

^  -  v       PREFEITO \ Rafael Diniz     VI
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Gabinete do Prefeito
César Carneiro da Silva Tlnoco

ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO1:
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